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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 87/97

de 18 de Abril

Para galardoar a dedicação inerente à dádiva bené-
vola de sangue foi criada, pelo Decreto-Lei n.o 294/90,
de 21 de Setembro, a medalha de dador de sangue,
determinando-se a sua concessão pelo director do Ins-
tituto Português do Sangue.

O sangue é um bem imprescindível e insubstituível,
cuja obtenção depende exclusivamente da dádiva volun-
tária e benévola.

O valor que esta dádiva representa para a comunidade
e o mérito social dos dadores, que dedicada e persis-
tentemente ao longo de toda uma vida contribuem de
forma desinteressada e altruísta com um bem indispen-
sável à vida daqueles que dele carecem, devem ser mais
fortemente sublinhados.

Justifica-se, pois, que estes actos de inequívoco relevo
e solidariedade social sejam reconhecidos ao mais alto
nível da hierarquia do Ministério da Saúde.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O n.o 2 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 294/90,
de 21 de Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 28.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A medalha de dador de sangue compreende os

graus de medalha dourada, medalha prateada e medalha
cobreada e será concedida pelo Ministro da Saúde nos
seguintes casos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Março de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques
de Pina.

Promulgado em 4 de Abril de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Abril de 1997.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.o 88/97
de 18 de Abril

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 34.o
da Lei Orgânica do XIII Governo Constitucional, o
Decreto-Lei n.o 35/96, de 2 de Maio, definiu as atri-
buições do Ministério da Solidariedade e Segurança
Social e aprovou a respectiva estrutura orgânica, do-
tando os órgãos, serviços e instituições que a integram
das competências necessárias à prossecução das refe-
ridas atribuições.

A execução deste decreto-lei demonstrou a neces-
sidade de proceder a pequenos reajustamentos, dada
a fase de transição em que se encontram os serviços,
de molde a assegurar uma adequada continuidade até
à aprovação dos diplomas regulamentares previstos no
seu artigo 25.o

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Os artigos 6.o, 19.o, 25.o, 27.o e 29.o do Decre-
to-Lei n.o 35/96, de 2 de Maio, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 6.o

Instituições de segurança social de âmbito regional e local

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Centro Regional de Segurança Social do Norte
e respectivos serviços sub-regionais e locais;

b) Centro Regional de Segurança Social do Centro
e respectivos serviços sub-regionais e locais;

c) Centro Regional de Segurança Social de Lisboa
e Vale do Tejo e respectivos serviços sub-re-
gionais e locais;

d) Centro Regional de Segurança Social do Alen-
tejo e respectivos serviços sub-regionais e locais;

e) Centro Regional de Segurança Social do Algarve
e respectivos serviços locais.

Artigo 19.o

[. . .]

O pessoal dirigente dos serviços de administração
directa integrados no MSSS e do SNRIPD que desem-
penha cargos ao nível de director-geral e de subdirec-
tor-geral, ou equiparados, bem como o director do
GAERI, previstos neste diploma, constam do mapa
anexo, que dele faz parte integrante, considerando-se
desde já criados os respectivos lugares.

Artigo 25.o

[. . .]

1 — A publicação de decretos regulamentares con-
tendo as normas referentes à organização e competên-
cias, funcionamento, regime jurídico de pessoal e demais
disposições necessárias para assegurar a prossecução dos
objectivos dos serviços e organismos referidos nos arti-
gos 4.o, 5.o, 6.o e 7.o, alíneas a) e e), deste diploma deve


